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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Recurso especial. Conduta vedada. Representação. 
Eleição. Data. Interesse de agir. Existência. Prazo 

de decadência. Criação. Inocorrência. 

Jurisprudência. Alteração. Direitos e garantias 

individuais. Violação. Descaracterização. Decisão 

agravada. Fundamentos inatacados. 
Até o julgamento da questão de ordem no Respe nº 
25.935, de 20.6.2006, o prazo para o ajuizamento da 
representação, fundada na Lei no 9.504/97, era de 5 
(cinco) dias, contados da ciência dos fatos. No 
entanto, após o referido julgamento, o entendimento 
desta Corte evoluiu para estender o prazo e, 
consequentemente, reconhecer a existência do 
interesse de agir até a data das eleições nesses casos. 
Ressalte-se que não se trata de criação de prazo 
decadencial, mas de aferição de condição da ação, 
que pode ser vista a qualquer tempo e reconhecida de 
ofício. Portanto, o entendimento mais recente se 
aplica à hipótese dos autos, ainda que se refira às 
eleições de 2004. A mutabilidade é própria do 
entendimento jurisprudencial, o que não implica, por 
si só, violação a direitos e garantias consagrados pelo 
ordenamento jurídico, tampouco direito adquirido. 
Nega-se provimento ao agravo quando 
insuficientemente infirmados os fundamentos da 
decisão impugnada. Nesse entendimento, o Tribunal 
negou provimento ao agravo regimental. Unânime. 
Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 

26.030/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, em 2.6.2009. 

 

Recurso especial. Elegibilidade. Inelegibilidade. 
Registro de candidato. Época. Aferição. Domicílio 
eleitoral. Nulidade. Análise. Impossibilidade. 
A jurisprudência desta Corte está alinhada no sentido 
de que as condições de elegibilidade e as 
inelegibilidades devem ser aferidas ao tempo do 
pedido de registro de candidatura. 
A análise de suposta nulidade do domicílio eleitoral 
não pode ser questionada em processo de registro de 
candidatura, se no momento do pedido do registro o 
domicílio foi considerado regular. Eventual nulidade 
deve ser aferida em processo específico. 
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento 
aos agravos regimentais do Ministério Público 
Eleitoral e da Coligação A Vitória É do Povo. 
Unânime. Agravos Regimentais no Recurso Especial 
Eleitoral nº 35.318/PI, rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, em 9.6.2009. 

Recurso contra expedição de diploma. AIJE. RCED. 
AIME. Autonomia. Admissibilidade. Registro de 
candidato. Data. Anterioridade. Justiça Eleitoral. 
Competência. Jurisprudência. Alteração. Vice-
governador. Litisconsórcio passivo necessário. 
Princípio da indivisibilidade da chapa. 
Caracterização. Propaganda. Realização. Governo. 
Abuso de poder. Inexistência. Propaganda eleitoral. 
Extemporaneidade. Captação de sufrágio. Período 
eleitoral. Anterioridade. Eleições. Potencialidade. 
Análise. Resultado. Vinculação. Desnecessidade. 
Entrevista. Unicidade. Irregularidade. Inocorrência. 
Jornal. Influência. Prova. Exigência. Governo. 
Planejamento. Imposto. Redução. Prejuízo. 
Inocorrência. Abuso do poder político. 
Descaracterização. Multa. Litigância de má-fé. 
Prova. Necessidade. 
A procedência ou improcedência de AIJE, RCED e 
AIME não é oponível à admissibilidade uma das 
outras, mesmo quando fundadas nos mesmos fatos. 
Cada uma dessas ações constitui processo autônomo 
que possui causa de pedir própria e consequências 
distintas, o que impede que o julgamento favorável 
ou desfavorável de alguma delas tenha influência no 
trâmite das outras. 
O dia do registro das candidaturas não é o marco 
inicial para a atuação da Justiça Eleitoral na apuração 
de abuso do poder político ou econômico, bem como 
do uso abusivo dos meios de comunicação, capazes 
de prejudicar a igualdade de oportunidades nas 
eleições e a livre manifestação da vontade política 
popular. Atos anteriores ao registro podem ser 
apurados. 
Com a alteração no entendimento jurisprudencial há 
necessidade de o vice integrar a lide como 
litisconsorte passivo necessário. 
Em razão da unicidade monolítica da chapa 
majoritária, a responsabilidade dos atos do titular 
repercute na situação jurídica do vice, ainda que este 
nada tenha feito de ilegal. 
Não há abuso de poder no fato de o candidato à 
reeleição apresentar, em sua propaganda eleitoral, as 
realizações de seu governo, ferramenta inerente ao 
próprio debate desenvolvido na referida propaganda. 
Para que seja considerada antecipada a propaganda, 
ela deve levar ao conhecimento geral, ainda que de 
forma dissimulada, a candidatura, a ação política ou 
as razões que levem a inferir que o beneficiário seja o 
mais apto para a função pública. É preciso que, antes 
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do período eleitoral, se inicie o trabalho de captação 
dos votos dos eleitores. 
O exame da potencialidade não se prende ao 
resultado das eleições. Importam os elementos que 
podem influir no transcurso normal e legítimo do 
processo eleitoral, sem necessária vinculação com 
resultado quantitativo.  
Não há irregularidades na concessão de uma única 
entrevista. Reprime-se o uso indevido dos meios de 
comunicação social e abuso de poder quando o 
candidato manifesta-se sobre sua candidatura em 
reiteradas entrevistas concedidas a emissoras durante 
o período vedado. 
A potencialidade da veiculação de publicidade 
ilegítima em mídia impressa somente fica 
evidenciada se comprovada sua grande monta, já que 
o acesso a esta qualidade de mídia depende do 
interesse do eleitor, diferentemente do que acontece 
com o rádio e a televisão. 
Não tendo ficado comprovado o descumprimento dos 
requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, não há 
abuso de poder político na redução de impostos que 
se insere dentro do contexto de planejamento 
governamental, sem prejuízo ao erário. 
Necessária a existência de ato capaz de determinar ao 
julgador a imposição da multa por litigância de má-fé 
do recorrente, que se caracteriza pela presença de 
narração de fato distinto do efetivamente ocorrido 
com o propósito de burlar o julgado e prejudicar o 
adversário. 
Nesse entendimento, por maioria, o Tribunal negou 
provimento ao recurso. Recurso contra Expedição de 
Diploma nº 703/SC, rel. Min. Felix Fischer, em 

28.5.2009. 

 

Recurso Ordinário. Ação de investigação judicial 
eleitoral (AIJE) com base no art. 22 da lei 
complementar nº 64/90 e art. 30-a da lei nº 9.504/97. 
Irregularidades na arrecadação e gastos de recursos 
de campanha. prazo para o ajuizamento. prazo 
decadencial. Inexistência. competência. juiz 
auxiliar. Abuso de poder político. Conexão. 
Corregedor. Propositura. Candidato não eleito. 
Possibilidade. Legitimidade ativa. Ministério 
Público Eleitoral. Possibilidade. Sanção aplicável. 
Negativa de outorga do diploma ou sua cassação. 
art. 30-a, § 2º. Proporcionalidade. Provimento.  
1. O rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 
64/90 não estabelece prazo decadencial para o 

ajuizamento da ação de investigação judicial 
eleitoral. Por construção jurisprudencial, no âmbito 
desta c. Corte Superior, entende-se que as ações de 
investigação judicial eleitoral que tratam de abuso de 
poder econômico e político podem ser propostas até a 
data da diplomação porque, após esta data, restaria, 
ainda, o ajuizamento da Ação de Impugnação de 
Mandato Eletivo (AIME) e do Recurso Contra 
Expedição do Diploma (RCED). (REspe nº 
12.531/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 1º.9.1995 
RO nº 401/ES, Rel. Min. Fernando Neves, DJ de 
1º.9.2000, RP nº 628/DF, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo, DJ de 17.12.2002). O mesmo argumento 
é utilizado nas ações de investigação fundadas no art. 
41-A da Lei 9.504/97, em que também assentou-se 
que o interesse de agir persiste até a data da 
diplomação (REspe 25.269/SP, Rel. Min. Caputo 
Bastos, DJ de 20.11.2006). Já no que diz respeito às 
condutas vedadas (art. 73 da Lei nº 9.504/97), para se 
evitar o denominado “armazenamento tático de 
indícios”, estabeleceu-se que o interesse de agir 
persiste até a data das eleições, contando-se o prazo 
de ajuizamento da ciência inequívoca da prática da 
conduta. (QO no RO 748/PA, Rel. Min. Carlos 
Madeira, DJ de 26.8.2005 REspe 25.935/SC, Rel. 
Min. José Delgado, Rel. Designado Min. Cezar 
Peluso, DJ de 20.6.2006).  
2. Não houve a criação aleatória de prazo decadencial 
para o ajuizamento das ações de investigação ou 
representações da Lei nº 9.504/97, mas sim o 
reconhecimento da presença do interesse de agir. Tais 
marcos, contudo, não possuem equivalência que 
justifique aplicação semelhante às hipóteses de 
incidência do art. 30-A da Lei 9.504/97. Esta 
equiparação estimularia os candidatos não eleitos, 
que por ventura cometeram deslizes na arrecadação 
de recursos ou nos gastos de campanha, a não 
prestarem as contas. Desconsideraria, ainda, que 
embora em caráter excepcional, a legislação eleitoral 
permite a arrecadação de recursos após as eleições 
(Art. 19, Resolução-TSE nº 22.250/2006). Além 
disso, diferentemente do que ocorre com a apuração 
de abuso de poder e captação ilícita de sufrágio não 
há outros instrumentos processuais – além da ação de 
investigação judicial e representação – que 
possibilitem a apuração de irregularidade nos gastos 
ou arrecadação de recursos de campanha (art. 30-A 
da Lei 9.504/97). Assim, tendo sido a ação ajuizada 
em 5.1.2007, não procede a pretensão do recorrente 
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de ver reconhecida a carência de ação do Ministério 
Público Eleitoral em propor a representação com 
substrato no art. 30-A da Lei nº 9.504/97. Tendo em 
vista que a sanção prevista pela violação ao 
mencionado dispositivo representa apenas a perda do 
mandato, sua extinção é que revela o termo a partir 
do qual não mais se verifica o interesse processual no 
ajuizamento da ação.  
3. Durante o período eleitoral, os juízes auxiliares são 
competentes para processar as ações propostas com 
fulcro no art. 30-A da Lei nº 9.504/97 (AgR-Rep nº 
1229/DF, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 
13.12.2006; RO nº 1596/MG, Rel. Min. Joaquim 
Barbosa, DJ de 16.3.2009), o que não exclui a 
competência do Corregedor, pela conexão, quando a 
ação tiver por objeto a captação ilícita de recursos 
cumulada com o abuso de poder econômico.  
4. O Ministério Público Eleitoral é parte legítima para 
propor a ação de investigação judicial com base no 
art. 30-A (RO nº 1596/MG, Rel. Min. Joaquim 
Barbosa, DJ de 16.3.2009).  
5. A ação de investigação judicial com fulcro no art. 
30-A pode ser proposta em desfavor do candidato não 
eleito, uma vez que o bem jurídico tutelado pela 
norma é a moralidade das eleições, não havendo falar 
na capacidade de influenciar no resultado do pleito. 
No caso, a sanção de negativa de outorga do diploma 
ou sua cassação prevista no § 2º do art. 30-A também 
alcança o recorrente na sua condição de suplente.  
6. Na hipótese de irregularidades relativas à 
arrecadação e gastos de recursos de campanha, 
aplica-se a sanção de negativa de outorga do diploma 
ou sua cassação, quando já houver sido outorgado, 
nos termos do § 2º do art. 30-A. No caso, o recorrente 
arrecadou recursos antes da abertura da conta 
bancária, em desrespeito à legislação eleitoral, no 
importe de sete mil e noventa e oito reais (R$ 
7.098,00), para a campanha de deputado estadual no 
Pará. 
7. Não havendo, necessariamente, nexo de 
causalidade entre a prestação de contas de campanha 
(ou os erros dela decorrentes) e a legitimidade do 
pleito, exigir prova de potencialidade seria tornar 
inóqua a previsão contida no art. 30-A, limitado-o a 
mais uma hipótese de abuso de poder. O bem jurídico 
tutelado pela norma revela que o que está em jogo é o 
princípio constitucional da moralidade (CF, art. 14, § 
9º). Para incidência do art. 30-A da Lei 9.504/97, 
necessária prova da proporcionalidade (relevância 

jurídica) do ilícito praticado pelo candidato e não da 
potencialidade do dano em relação ao pleito eleitoral. 
Nestes termos, a sanção de negativa de outorga do 
diploma ou de sua cassação (§ 2º do art. 30-A) deve 
ser proporcional à gravidade da conduta e à lesão 
perpetrada ao bem jurídico protegido. No caso, a 
irregularidade não teve grande repercussão no 
contexto da campanha em si. Deve-se, considerar, 
conjuntamente, que: a) o montante não se afigura 
expressivo diante de uma campanha para deputado 
estadual em Estado tão extenso territorialmente 
quanto o Pará; b) não há contestação quanto a origem 
ou destinação dos recursos arrecadados; questiona-se, 
tão somente, o momento de sua arrecadação (antes da 
abertura de conta bancária) e, consequentemente, a 
forma pela qual foram contabilizados.  
8. Quanto a imputação de abuso de poder, para 
aplicação da pena de inelegibilidade, necessária seria 
a prova de que o ilícito teve potencialidade para 
desequilibrar a disputa eleitoral, ou seja, que influiu 
no tratamento isonômico entre candidatos 
(“equilíbrio da disputa”) e no respeito à vontade 
popular (AG 7.069/RO, Rel. Min. Carlos Ayres 
Britto, DJ de 14.4.2008, RO nº 781, Rel. e. Min. 
Peçanha Martins, DJ de 24.9.2004). No caso, não se 
vislumbra que as irregularidades na prestação de 
contas tenham tido potencial para influir na 
legitimidade do pleito, desequilibrando a disputa 
entre os candidatos e viciando a vontade popular. 
Assim, como a relevância da ilicitude relaciona-se tão 
só à campanha, mas sem a demonstração da 
potencialidade para desequilibrar o pleito (afetação 
da isonomia), não há falar em inelegibilidade.  
9. Recurso ordinário provido para afastar a 
inelegibilidade do candidato, uma vez que não foi 
demonstrada a potencialidade da conduta para 
desequilibrar o pleito, e reformar o acórdão e manter  
hígido o diploma do recorrido, considerando que as 
irregularidades verificadas e o montante por elas 
representado, não se mostraram proporcionais à 
sanção prevista no § 2º do art. 30-A da Lei nº 
9.504/97. Recurso Ordinário nº 1.540, Classe 27ª, 

Belém – PA, Rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 

28.4.2009, DJETSE de 1º.6.2009. 
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